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CONVITE N° ooi/2o2o -FME

A  Secretária  Municipal  de  Educação  de  Aliança  do Tocantins -TO,  usando  de  suas  atribuições  legais  na
forma  da  Lei  e  considerando  que  o  processo  de  licitação  está  contido  nas  normas  legais  recomendadas

pela Lei Federal N.° 8.666/93, de 2i de junho de i.993 e suas alterações.

®
R  E S 0  L V E:

i.° -HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório, nos termos do parecer jurídíco em anexo.

2.° -ADJUDICAR o Objeto a proponente julgada vencedora pela Comissão de Licitação a Empresa: AMPERE

ELÉTRICA E CONSULTORIA - ME, CNPJ  N. 37.830.967/oooi-oo; com proposta apresentada no valor de RS:

8o.898,98 (oitenta mil e oitocentos e noventa e oíto reais e noventa e oito centavos);

3.° -DETERMINAR, a Secretaria de Administração a  proceder à formalização necessária nos moldes legais,
encaminhando o processo à Divisão de Contabilidade para o registro dentro da Lei Orçamentária em vigor.

®
Aliança do Tocantins -TO, 28 de agosto de 2o2o.
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ZULIMA MONTEIRO CIRQUEIRA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL


